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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Artigo 6º - Inciso XXIII – Lei 14.133/2021 
 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  
1.1. Aquisição de conjunto motobomba 
1.2. O objeto aqui disposto é considerado pela Seção de Material e Patrimônio, como “Bem Patrimonial” 
1.3. Detalhamento do objeto e estimativa de quantidade: 

Item Cód. Especificação Unidade Quantidade 

1 11179 

Conjunto motobomba tipo submersível, para esgotos sanitários, para uma vazão 
nominal de 22,0 litros por segundo (79,20 m³/hora) e altura manométrica total de 
28,80 metros, com motor elétrico trifásico, tensão 220 volts, completa para 
instalação. 

UN 01 

 
1.4. Os detalhes específicos que compõem o conjunto motobomba deverão ser observados conforme consta do Estudo de 

Dimensionamento, que deverá ser anexado a este procedimento, como referência aos fornecedores. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1. Este processo licitatório tem base na Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 6º, inciso XXIII, que de-
fine o Termo de Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, bem como nos arts. 
11 e 18, que tratam do planejamento da contratação e dos documentos técnicos exigidos. Aplica-se, subsidiariamente, 
o disposto na Lei nº 10.520/2002, que institui a modalidade de licitação denominada Pregão. No que couber, observa-
se ainda a Lei Complementar nº 123/2006, quanto ao tratamento favorecido às microempresas e empresas de peque-
no porte. 

2.2. O Estudo Técnico Preliminar é parte integrante deste procedimento licitatório e todas as informações necessárias en-
contram-se no mesmo. 
 

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. O presente procedimento tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de conjunto moto-

bomba, destinado ao bombeamento de esgoto da Estação Elevatória Final localizada no “Horto Florestal, no Município 
de Carangola-MG. 

 
4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

4.1. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço unitário, em razão de se tratar de 
aquisição de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo 
de Referência e no Estudo de Dimensionamento, sendo amplamente disponível no mercado, o que possibilita maior 
competitividade, economicidade e celeridade ao procedimento licitatório. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Os detalhes específicos que compõem o conjunto motobomba deverão ser observados conforme consta do ANEXO III 

- Estudo de Dimensionamento, que estará disponível no site do PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas e 
no site da LICITANET. 

5.2. O Estudo de Dimensionamento contém as referências para o fornecimento correto do conjunto motobomba, podendo 
ser aceito equipamento com características superiores. 

5.3. O conjunto motobomba deverá obedecer aos critérios das normas técnicas regulamentares brasileiras. 
5.4. O conjunto motobomba deverá ser novo e em perfeita qualidade, sem nenhum defeito. 
5.5. O conjunto motobomba deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses, por conta do licitante vencedor do certame. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1. O conjunto motobomba deverá ser fornecido pelo licitante vencedor do certame, com todas as despesas como seguro, 

frete, taxas, impostos e demais encargos incidentes por sua conta. 
6.2. O prazo para a entrega do conjunto motobomba deverá ser de no máximo 20 (vinte) dias após o recebimento da or-

dem de fornecimento. 
6.3. O licitante vencedor do certame ficará responsável pela entrega do conjunto motobomba dentro do Município de Ca-

rangola – MG, no SEMASA/Carangola-MG, devendo também arcar com os custos de entrega e descarga. 
6.4. O local de entrega do conjunto motobomba será dentro do Município de Carangola – MG e será determinado posteri-

ormente junto com o licitante vencedor do certame. 
 

7. GESTÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
7.1. A execução do objeto será monitorada e avaliada pelos servidores designados pelo Diretor Geral da Autarquia, que 

serão responsáveis pela gestão e fiscalização desta contratação, observando-se as obrigações estabelecidas na Por-
taria SEMASA/CGA-039/2023. 
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8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do SEMASA/Carangola-MG, em até 15 
(quinze) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, observadas as condições de recebimento definitivo. 

8.2. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente, bem como o número do ban-
co, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade deverá ser a mesma do CNPJ/CPF do licitante. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 14.133/2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.6. O pagamento será feito através de transferência bancária em conta indicada na Nota Fiscal, podendo também 
ser realizado através de boleto. 

8.7. Em casos excepcionais, desde que requerido e devidamente justificado pelo licitante, a administração poderá admitir o 
pagamento por cheque, devendo o mesmo ser retirado na Tesouraria da Autarquia por representante credenciado da 
empresa. 

8.8. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. A seleção do fornecedor observará o atendimento integral às especificações estabelecidas neste Termo de Referên-
cia, bem como o cumprimento dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira 
previstos na Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 

9.2. Serão consideradas aptas a participar do certame as empresas que atuem no fornecimento de equipamentos compa-
tíveis com o objeto, comprovem regularidade habilitatória e apresentem proposta em conformidade com as exigências 
estabelecidas, não estando impedidas de contratar com a Administração Pública. 

9.3. A escolha do fornecedor levará em consideração a conformidade da proposta, a garantia do produto, a capacidade de 
fornecimento e o atendimento às condições estabelecidas neste Termo de Referência, assegurando a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. Conforme especificado no item nº 5 e seus subitens do Estudo Técnico Preliminar, parte integrante deste procedimen-
to licitatório, juntamente com seus anexos que lhe dão suporte, na obtenção de valores de contratação foi composto o 
valor unitário de R$ 55.830,05 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e cinco centavos), sendo este valor uni-
tário o máximo aceitável para a contratação do objeto proposto. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1. A aquisição da licitação será custeada por recurso do Serviço Municipal de Saneamento Básico e Infraestrutura de 
Carangola - MG, à conta da dotação orçamentária rubrica: Função: 17 - Sub-Função: 512 - Programa:  0449 – Proje-
to/Atividade: 6003 - Elemento/Despesa: - 4.4.90.52.00. Fonte de recurso: 1753. 

 
 

CARANGOLA – MG, 17 DE ABRIL DE 2026 
 
 
 
 
 
 
 

 Brenda Santos Santana  
 Diretora Técnica  
 SEMASA/Carangola-MG  
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